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RESOLUÇÃO NÇ /9160

EópZ-

RESOLVE:

29 PE NOVEMBRO PE 1991SALA DAS SESSdES,

I
MOO. UFES-H-B2

R0MULO AUGUSTO PEN1NA 
PRESIDENTE

CPPP,
que.

V y: ro z>- Ojôjx-

Daíe/unZna/i ã Comissão Permanente de Persoat Poeente - 
o envio, ate Terça-Feira dia 03-12-1992, de todos os processos 
ertiverem em poder, der ia Comissão.

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UN1VERSIPAPE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no aio de Aiuu atrlbuiçõer Eegair e erta- 
iuiãrtar, tendo em viria o que eoniia do Pàoeer^o n9 9946/91-45 - Cen
tro de Eótadoó Gerair; e

CONSIDERANDO o grande número de moçõer oriandor doi diverroA 
Centrxr Aeadêmiaoí, quanto a morosidade na liberação dos processos de 
abertura de Concurso para Professor na Universidade Federai do 
rito Santo,


